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Despacho n.º 03/2023 

 PROCESSO ELEITORAL DO OITAVO CONSELHO TÉCNICO-CIENTÍFICO  
Resultados definitivos do ato eleitoral de 13/12/2022 

 

Na sequência do Despacho n.º 43/2022, de 16 de dezembro, que determinou a suspensão do processo 
eleitoral do Conselho Técnico-Científico (CTC) da Escola Superior de Turismo e Tecnologia do Mar, de Peniche 
(ESTM), face a uma reclamação apresentada, foi solicitada análise jurídica do processo tendo em vista o apoio 
à decisão sobre a reclamação.  

Com os fundamentos constantes da informação n.º 80/2023, de 6 de março da Direção de Serviços Jurídicos 
do Instituto Politécnico de Leiria, que aqui dou por integralmente reproduzida, indefere-se a reclamação, 
convertendo-se os resultados publicitados no Despacho n.º 39/2022, de 14 de dezembro, em definitivos.   

Mais determino que, nos termos do Despacho n.º 20/2022, de 14 de novembro, o apuramento dos três 
mandatos dos representantes dos professores de carreira, detentores do título de especialista, ocorrerá de 
acordo com calendário eleitoral a estabelecer em despacho próprio. 

De qualquer modo, consigna-se que a questão em causa, pela importância que assume em aspetos 
relacionados com a composição dos órgãos da ESTM, impõe ser alvo de elevada ponderação no âmbito da 
revisão estatutária em curso, o que se transmitirá ao Senhor Presidente do Instituto Politécnico de Leiria.  

Dê-se conhecimento deste despacho aos interessados. Divulgue-se por email à Comunidade Académica e na 
página da internet da Escola. 

 

O Diretor, 
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(Informação elaborada em suporte informático, com aposição de 

assinatura eletrónica avançada, nos termos do art. 6º n.º 2 al. c) da Lei 

n.º 7/2007, de 05/02 conjugado com o art. 3º n.º 2 do Decreto-Lei n.º 

12/2021, de 09/02) 

Informação n.º 80/2023 – 06 mar. – DSJ 

Despacho:  

 

 

Assunto: Processo eleitoral para o Conselho Técnico-Científico da ESTM – Reclamação da Lista B 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fundamentação 

I. Pedido 

 

Conforme solicitado pelo Sr. Diretor da ESTM, na sequência do seu despacho n.º 43/2022, de 

16.12, que determinou a suspensão do processo eleitoral do Conselho Técnico-Científico (CTC) 

da Escola Superior de Turismo e Tecnologia do Mar, de Peniche (ESTM), face a uma reclamação 

apresentada pela Lista B, dos professores de carreira, procedeu-se à análise jurídica do processo, 

tendo em vista o apoio à decisão sobre a reclamação. 

II. Análise 

 

A - Da interpretação das normas legais aplicáveis 

Na interpretação da lei administrativa são válidos os princípios gerais de interpretação previstos 

no artigo 9.º do Código Civil1. 

Do artigo 9.º do Código Civil resulta que (i) a interpretação não deve cingir-se à letra da lei, mas 

reconstituir o pensamento legislativo, tendo sobretudo em conta a unidade do sistema jurídico, 

as circunstâncias em que a lei foi elaborada e as condições específicas do tempo em que é 

aplicada, (ii) não podendo, porém, ser considerado pelo intérprete um pensamento legislativo 

que não tenha na letra da lei um mínimo de correspondência verbal, ainda que imperfeitamente 

expresso e (iii) na fixação do sentido e alcance da lei, o intérprete presumirá que o legislador 

                                                 
1 Neste sentido Marcello Caetano in Manual de Direito Administrativo, Vol. I., Almedina, p. 112.  

Sumário: 

1. Conforme solicitado pelo Sr. Diretor da ESTM, na sequência do seu despacho n.º 43/2022, de 16.12, que 

determinou a suspensão do processo eleitoral do Conselho Técnico-Científico (CTC) da Escola Superior de Turismo 

e Tecnologia do Mar, de Peniche (ESTM), face a uma reclamação apresentada pela Lista B, dos professores de 

carreira, procedeu-se à análise jurídica do processo tendo em vista o apoio à decisão sobre a reclamação.  

2. Nos termos da fundamentação infra, entende-se que o quadro legal vigente, conjugado com o princípio da 

legalidade, não permite diferente interpretação, razão pela qual se considera que a reclamação deve ser 

indeferida.  
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consagrou as soluções mais acertadas e soube exprimir o seu pensamento em termos 

adequados.  

Com este enquadramento passaremos à interpretação do quadro legal aplicável. 

- Das listas de candidatura 

De acordo com o n.º 3 do artigo 102.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior 

(RJIES), o CTC, nas escolas do ensino superior politécnico, é composto nos seguintes termos:  

“Artigo 102.º  

Composição do conselho científico ou técnico-científico 

(…) 

3 - Nas escolas de ensino politécnico, o conselho técnico-científico é constituído por:  

a) Representantes eleitos, nos termos previstos nos estatutos e em regulamento da unidade 

orgânica, pelo conjunto dos: 

 i) Professores de carreira;  

ii) Equiparados a professor em regime de tempo integral com contrato com a escola há mais de 10 

anos nessa categoria; 

 iii) Docentes com o grau de doutor, em regime de tempo integral, com contrato de duração não inferior 

a um ano, qualquer que seja a natureza do seu vínculo à instituição; 

 iv) Docentes com o título de especialista não abrangidos pelas alíneas anteriores, em regime de tempo 

integral com contrato com a instituição há mais de dois anos; 

 b) Representantes das unidades de investigação reconhecidas e avaliadas positivamente nos termos 

da lei, quando existam: 

 i) Escolhidos nos termos previstos nos estatutos e em regulamento da unidade orgânica;  

ii) Em número fixado pelos estatutos, não inferior a 20 % nem superior a 40 % do total do conselho, 

podendo ser inferior a 20 % quando o número de unidades de investigação for inferior a esse valor. 

(…) 

7 — Quando o número de pessoas elegíveis for inferior ao estabelecido nos estatutos, o conselho é 

composto pelo conjunto das mesmas, sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 1. (…)”. 

 

Os Estatutos do Instituto Politécnico de Leiria preveem no artigo 68.º a composição do CTC, nos 

seguintes termos: 

“Artigo 68.º  

Composição do conselho técnico-científico  

1 — O conselho técnico-científico é constituído por:  

a) Representantes eleitos pelo conjunto dos: 

 i) Professores de carreira; 

 ii) Equiparados a professor em regime de tempo integral com contrato com a escola há mais de dez 

anos nessa categoria;  

iii) Docentes com o grau de doutor, em regime de tempo integral, com contrato de duração não inferior 

a um ano, qualquer que seja a natureza do seu vínculo à instituição; 

 iv) Docentes com o título de especialista não abrangidos pelas alíneas anteriores, em regime de tempo 

integral com contrato com a instituição há mais de dois anos; 

 b) Quatro representantes dos investigadores das unidades de investigação reconhecidas e avaliadas 

positivamente nos termos da lei, quando existam, e que se encontrem igualmente afectos à unidade 



 

 

 

  

 

 

Página 3 de 11 
 

de ensino ou de ensino e investigação; porém se o número de unidades de investigação reconhecidas 

e avaliadas positivamente em que tal se verifique for inferior a quatro o número de representantes a 

eleger reduz -se para o número de unidades de investigação existentes somando -se os restantes aos 

membros a eleger ao abrigo da alínea a).  

2 — O número de membros a eleger ao abrigo das subalíneas i) a iv) da alínea a) do número anterior 

é igual à diferença entre o número máximo de membros do conselho e o número de membros a eleger 

nos termos da alínea b) do mesmo número, sendo a sua eleição efectuada por sufrágio secreto, por 

lista, cabendo aos professores eleger 80 % dos membros, um quarto dos quais havendo-os, pelo 

menos, com o título de especialistas, e 20 % ao conjunto dos restantes docentes referido na alínea 

a). O apuramento dos mandatos faz -se segundo o método de Hondt.  

3 — O conselho técnico-científico é composto por 20 membros. 

4 — Quando o número de pessoas elegíveis for inferior ao estabelecido no número anterior, o conselho 

é composto pelo conjunto das mesmas.”. 

 

No que respeita à composição do CTC, os Estatutos da ESTM remetem para a lei e para os 

Estatutos do Instituto Politécnico de Leiria. 

 

Da conjugação das normas citadas, em especial do n.º 2 do artigo 68.º dos Estatutos do Instituto 

Politécnico de Leiria, resulta que o legislador estatutário determinou que se faz por listas 

separadas a eleição dos professores de carreira previstos na subalínea i) da alínea a) do n.º 1 e 

a eleição dos docentes referidos nas subalíneas i), ii), iv) da alínea a) do mesmo número. 

 

Por conseguinte, o legislador apenas previu a existência de duas tipologias de listas candidatas 

ao órgão para efeitos da alínea a) do n.º 1 do artigo 68.º dos Estatutos. 

 

A norma estatutária em apreço não permite que se configure a possibilidade de apresentação 

de uma lista separada de professores de carreira detentores do título de especialista.  

 

Por sua vez, o uso da expressão “havendo-os”, constante do n.º 2 do artigo 68.º dos Estatutos 

do Instituto Politécnico de Leiria, revela que o legislador estatutário, embora ciente da 

possibilidade de o número de professores de carreira com título de especialista ser insuficiente 

para compor uma lista com o mínimo de representação, não previu a possibilidade de 

apresentação de listas separadas, nem deixou de aplicar o método de Hondt, como previsto no 

mesmo número do artigo2. 

Acresce que a expressão “havendo-os” revela que o legislador conhecia a realidade vigente ao 

tempo da feitura da norma, de inexistência de professores detentores do título de especialista 

em número suficiente para composição de listas com esse mínimo de representação, situação 

que efetivamente se verificava e que tem vindo a ser paulatinamente superada no universo das 

                                                 
2 De notar que a situação em que o número de pessoas elegíveis é inferior ao estabelecido nos Estatutos está 
expressamente resolvida no n.º 4 do artigo 68.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Leiria, em linha com o n.º 7 
do artigo 102.º do RJIES, pelo que se entende que a expressão “havendo-os” do n.º 2 do artigo 68.º, não se refere à 
mesma situação fáctica do n.º 4 do mesmo preceito, em que não há lugar a eleição face ao número de elegíveis. 
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Escolas do Instituto Politécnico de Leiria, mas admitiu uma eleição com essa limitação objetiva 

e com as projeções daí resultantes não deixando de aplicar as mesmas regras3.  

O Regulamento Eleitoral do CTC da ESTM (doravante RECTC), respeitando a referida norma, 

contém idêntica previsão no seu artigo 1.º. 

 

Quanto à apresentação das listas o n.º 2 do artigo 10.º do RECTC prevê que:  

 

“2. As listas devem conter um número de efetivos igual ao número de candidatos a eleger e um 

número de candidatos suplentes não inferior a 25 % de candidatos efetivos, subscritas por todos os 

candidatos, não sendo exigível qualquer número mínimo de eleitores subscritores das listas.”4 

 

O n.º 2 do artigo 10.º do RECTC contém ínsita a consequência da exclusão da lista que não esteja 

organizada de modo a conter o número de efetivos igual ao número de candidatos a eleger, 

neles se incluindo, naturalmente, o mínimo de quatro detentores do título de especialista. 

 

A ESTM possui seis professores de carreira com o título de especialista, tendo, por conseguinte, 

número suficiente para composição de uma lista com o mínimo de quatro efetivos, podendo 

incluir mais, dado que o n.º 2 do artigo 68.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Leiria 

apenas se refere a um mínimo de especialistas. 

 

Como tal, numa primeira análise, a realidade fáctica não impedia a aplicação das normas 

estatutárias e regulamentares no sentido de impor que as listas de professores de carreira 

deviam incluir um mínimo de quatro professores com o título de especialista. Contudo, tal 

aplicação levaria a que automaticamente só pudesse ser validamente apresentada uma única 

lista. 

 

Importa mencionar, adicionalmente, que a adoção de um sistema de apresentação de listas 

separadas de professores de carreira com o título de especialista implicaria que se 

estabelecesse, contra os Estatutos do Instituto Politécnico de Leiria, um número máximo de 

elementos efetivos com o título de especialista a integrar o órgão, no caso quatro. 

 

Tal solução condicionaria a composição do CTC no sentido de limitar a representação dos 

professores de carreira com o título de especialista a quatro, solução que o legislador estatutário 

postergou expressamente ao exigir, no n.º 2 do artigo 68.º dos Estatutos do Instituto Politécnico 

de Leiria, uma representação mínima de professores de carreira com o título de especialista, 

logo sem limite máximo, podendo, na verdade, toda a lista ser composta só por especialistas. 

 

                                                 
3 Não se crê, por isso, que se possa aqui falar de lacuna. Como afirma J. Baptista Machado, in Introdução ao Direito e 
ao Discurso Legitimador, Almedina, p. 195: “Existirá uma lacuna quando a lei (dentro dos limites de uma interpretação 
ainda possível) e o direito consuetudinário não contêm uma regulamentação exigida ou postulada pela ordem jurídica 
global – ou melhor: não contêm a resposta a uma questão jurídica.”. 
4 Negrito e sublinhados nossos. 
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- Da admissão de listas sem o número de mínimo de professores de carreira com o título de 

especialista 

 

Com o enquadramento descrito, e considerado o universo de mais de sessenta professores de 

carreira da ESTM, foi entendido pela Escola que a solução de exclusão de listas que não 

apresentassem o mínimo de quatro professores de carreira com o título de especialista seria 

contrária ao princípio da democraticidade e da participação, inscrito no artigo 77.º da 

Constituição da República Portuguesa5, acolhido no artigo 48.º, n.os 2 e 6 da Lei de Bases do 

Sistema Educativo6, no artigo 4.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Leiria e nas 

consolidadas práticas institucionais aplicadas ao longo do tempo, quer na ESTM quer nas outras 

Escolas do Instituto Politécnico de Leiria quando em iguais circunstâncias.  

 

Assim, de forma a acolher o “pluralismo de interesses e opções dos elementos constituintes da 

comunidade escolar”7, a que o referido princípio apela e que foi entendido encontrar-se 

perigado fruto da limitação a que se aludiu, potenciada por um particular e transitório momento 

da composição do corpo docente, ainda em ajustamento às exigências do artigo 49.º do Regime 

Jurídico das Instituições de Ensino Superior8 e do artigo 30.º do Estatuto da Carreira do Pessoal 

Docente do Ensino Superior Politécnico9, e sem prejuízo do necessário cumprimento da 

exigência estatutariamente consagrada de representatividade dos professores de carreira que 

detêm o título de especialista, foi determinado, no Despacho n.º 20/2022, de 14.11, que 

poderiam ser apresentadas listas que não possuíssem o número mínimo de professores 

detentores do título de especialista (cf. alínea a) do n.º 7 da parte II)10. 

 

Caso assim não fosse efetivamente só se poderia apresentar a sufrágio uma única lista. 

 

Na nossa perspetiva, no concreto contexto do presente processo eleitoral, tratou-se, por 

conseguinte, da adoção pela ESTM de uma interpretação do n.º 2 do artigo 10.º do RECTC 

ampliativa da sua conformidade com o n.º 1 do artigo 77.º da Constituição da República 

Portuguesa e com as suas refrações, quer na Lei de Bases do Sistema Educativo, quer nos 

Estatutos do Instituto Politécnico de Leiria, tendo em vista a realização do Direito, com respeito 

pelo princípio da unidade do sistema jurídico, por via da mobilização do cânone da interpretação 

conforme à Constituição. 

 

                                                 
5 Disponível em https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775  
6 Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, com as alterações introduzidas pelas Lei n.º 115/97, de 19 de setembro, Lei n.º 
49/2005, de 30 de agosto, e Lei n.º 85/2009, 27 de agosto. 
7 Cf. J. J. Canotilho e Vital Moreira, em anotação ao artigo 77.º da Constituição, em Constituição da República 
Portuguesa Anotada, Vol. I, 4.ª Edição Revista, Coimbra Editora, 2007, p. 920. 
8 Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro. 
9 Decreto-Lei n.º 185/81, de 1 de julho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 69/88, de 3 de março, 
pelo Decreto-Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto, e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio. 
10 Nas eleições de 2020 para o mesmo órgão da ESTM foi adotada idêntica solução.  

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775


 

 

 

  

 

 

Página 6 de 11 
 

Com o enquadramento que antecede, pensamos encontrar-se justificada a interpretação do n.º 

2 do artigo 10.º do RECTC à luz da unidade do sistema jurídico, no sentido de admitir, no 

contexto fáctico da composição do corpo docente da ESTM e das normas enformadoras do 

processo, listas que não integrassem professores de carreira com o título de especialista. 

 

Sendo de admitir que a expressão “havendo-os” do n.º 2 do artigo 68.º dos Estatutos do Instituto 

Politécnico de Leiria suporta esta interpretação.   

 

- Do critério de eleição 

 

Como acima se disse, o legislador estatutário, mesmo tendo considerado a possibilidade de não 

existir número suficiente professores de carreira com o título de especialista, não prevê a 

apresentação de listas separadas e determina que o apuramento dos mandatos se faz de acordo 

com o método de Hondt, conforme resulta da parte final do n.º 2 do artigo 68.º dos Estatutos 

do Instituto Politécnico de Leiria, transposto para o artigo 23.º do RECTC. 

O método de Hondt é um método de representação proporcional e não um método de 

representação maioritária.  

 

O método de representação maioritária não atende a uma lógica de proporcionalidade, mas a 

uma noção de maioria que beneficia a candidatura que tiver obtido mais votos, se comparada 

com as outras, o que difere do método de representação proporcional aqui aplicável. 

 

Neste sentido Jorge Bacelar Gouveia11 refere: 

 

“A aplicação deste sistema permite encontrar a dicotomia entre a representação maioritária que se 

basta com uma maioria relativa – em que os mandatos são atribuídos à candidatura que tiver obtido 

mais votos a favor do que qualquer outra (ou a uma volta) – e a representação maioritária que exige 

uma maioria absoluta – na qual os mandatos são entregues à candidatura que tiver alcançado mais 

de metade dos votos emitidos (ou a duas voltas).”.  

 

As regras de aplicação do método de Hondt e de distribuição dos lugares dentro das listas 

encontram-se estabelecidas, nomeadamente, nos artigos 16.º e 17.º da Lei Eleitoral da 

Assembleia da República12 nos seguintes termos13: 

                                                 
11 In “Sistemas Eleitorais e Método de Hondt” publicado no Dicionário Jurídico da Administração Pública, 1.º 
suplemento, p. 466.  
12 Lei n.º 14/79, de 16.05, com as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas legais: Declarações de 17 de agosto 
de 1979 e de 10 de outubro de 1979, Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, Lei n.º 14-A/85, de 10 de julho, 
Decreto-Lei n.º 55/88, de 26 de fevereiro, Leis n. os 5/89, de 17 de março, 18/90, de 24 de julho, 31/91, de 20 de 
julho; 55/91, de 10 de agosto, 72/93, de 30 de novembro, 10/95, de 7 de abril, 35/95, de 18 de agosto, Leis Orgânicas 
n. os 1/99, de 22 de junho, 2/2001, de 25 de agosto, 3/2010, de 15 de dezembro, 1/2011, de 30 de novembro, Lei n.º 
72-A/2015, de 23 de julho, e Leis Orgânicas n.os 10/2015, de 14 de agosto, 3/2018, de 17 de agosto, e 4/2020, de 11 
de novembro. 
13 Trata-se da redação originária da norma, de 1979, que não teve qualquer alteração até à presente data, sendo, 
como tal, a norma vigente à data da aprovação dos Estatutos do Politécnico de Leiria. 
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“Artigo 16.º 

(Critério de eleição) 

A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de representação proporcional 

de Hondt, obedecendo às seguintes regras: 

a) Apura-se em separado o número de votos recebidos por cada lista no círculo eleitoral respectivo; 

b) O número de votos apurado por cada lista é dividido, sucessivamente, por 1, 2, 3, 4, 5, etc., sendo 

os quocientes alinhados pela ordem decrescente da sua grandeza numa série de tantos termos quantos 

os mandatos atribuídos ao círculo eleitoral respectivo; 

c) Os mandatos pertencem às listas a que correspondem os termos da série estabelecida pela regra 

anterior, recebendo cada uma das listas tantos mandatos quantos os seus termos na série; 

d) No caso de restar um só mandato para distribuir e de os termos seguintes da série serem iguais e de 

listas diferentes, o mandato cabe à lista que tiver obtido menor número de votos.”.14 

 

Artigo 17.º 

Distribuição dos lugares dentro das listas 

1. Dentro de cada lista os mandatos são conferidos aos candidatos pela ordem de precedência indicada 

no n.º 2 do artigo 15.º.  

2. No caso de morte do candidato ou de doença que determine impossibilidade física ou psíquica, o 

mandato é conferido ao candidato imediatamente seguinte na referida ordem de precedência.  

3. A existência de incompatibilidade entre as funções desempenhadas pelo candidato e o exercício do 

cargo de deputado não impede a atribuição do mandato”.15 

 

Quanto ao método de Hondt, refere Jorge Bacelar Gouveia16: 

 

 «(…) os sucessivos divisores a serem utilizados correspondem à ordem crescente dos números inteiros 

com início no 1: 1, 2, 3, 4, 5, etc. Os resultados da votação em cada lista são divididos por cada um 

destes quocientes. A operação de divisão deve ser interrompida quando o número de quocientes 

obtidos, depois de ordenados, ultrapassar o número de mandatos a atribuir. Com esses quocientes, 

associados à lista a que pertencem, estabelece-se uma série decrescente. A atribuição dos mandatos 

faz-se nos exactos termos dos quocientes apresentados nessa série. ».17 

 

Na presente eleição, dentro de cada lista, os mandatos são conferidos aos candidatos pela 

ordem de precedência indicada na lista de candidatura, tal como resulta das leis eleitorais acima 

referidas e do n.º 4 do artigo 10.º do RECTC.  

 

 

                                                 
14 Também o artigo 13.º da Lei Eleitoral das Autarquias Locais, o artigo 16.º da Lei Eleitoral da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira e o artigo 16.º da Lei Eleitoral da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 
Madeira estabelecem regra similar. 
15 Veja-se no mesmo sentido o artigo 14.º da Lei Eleitoral para as Autarquias Locais, o artigo 17.º da Lei Eleitoral da 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira e o artigo 17.º da Lei Eleitoral da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma da Madeira, que estabelecem regra similar. 
16 In “Sistemas Eleitorais e Método de Hondt” publicado no Dicionário Jurídico da Administração Pública, 1.º 
suplemento, p. 466.  
17 Negrito e sublinhados nossos. 
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B - Da análise da reclamação 

 

A reclamação da Lista B assenta na invocação da ilegalidade e inconstitucionalidade da alínea b) 

do ponto 7 da parte II do Despacho n.º 20/2022, de 14.11, que prevê que se, nos 16 mandatos 

apurados, não se encontram, pelo menos, quatro professores com o título de especialista, não 

se atribuirão os mandatos a professores não detentores do título de especialista que, pela 

aplicação do método de Hondt, estejam posicionados em lugares inferiores, em número igual 

ao número de mandatos de professores detentores do título de especialista que se encontrarem 

por atribuir. 

 

Na reclamação é referido que a Lista B, que obteve 32 votos, virá no final a obter menos 

mandatos que a Lista A que obteve 20 votos. 

 

Aplicado o método de Hondt ao presente resultado eleitoral verifica-se que a Lista B obteria 10 

mandatos e a Lista A 6. 

 

Contudo, por via da necessidade de garantir a representatividade mínima de quatro professores 

de carreira com o título de especialista, que não ficou garantida nos 16 mandatos apurados, teve 

lugar a aplicação da alínea b) do ponto 7 da parte II do Despacho n.º 20/2022, de 14.11.  

Neste enquadramento, foram atribuídos à Lista A 5 mandatos e à Lista B 8 mandatos, porquanto 

os mandatos remanescentes, que teriam de caber a professores de carreira detentores de título 

de especialista, não podiam ser preenchidos com base na distribuição apurada (o 14.º mandato 

teria que ser atribuído à lista B, que não possuía professores com o título de especialista), 

havendo, por isso, necessidade de passar, de acordo com o previsto, à votação plurinominal 

para atribuição dos mesmos aos professores titulares de título de especialista (não eleitos). 

No entender da Lista B, o concreto posicionamento dos especialistas na Lista A, conjugado com 

a aplicação do método de Hondt, a regra de distribuição dos mandatos pela ordem de 

precedência indicada na lista de candidatura e a alínea b) do ponto 7 da parte II do Despacho 

n.º 20/2022, de 14.11, leva a que a Lista A garanta que, por via da eleição plurinominal, irá eleger 

os especialistas que constavam da sua lista (existe um outro docente que não integrou as listas, 

mas que será elegível). 

A Lista B considera que o RECTC não obriga a que as listas contenham especialistas, contudo, 

como acima se explicitou, a referida obrigatoriedade existe, tendo sido adotada uma 

interpretação de não exclusão, o que permitiu a admissão da Lista B. 

 

No que respeita ao critério de eleição, aplica-se o método de Hondt que, como acima se 

analisou, é um método de representação proporcional e não maioritário.  

 



 

 

 

  

 

 

Página 9 de 11 
 

A Lista B defende que, no contexto concreto da composição do corpo docente da ESTM, deveria 

ter sido adotada uma solução que previsse a apresentação de lista separada professores de 

carreira com título de especialista. 

 

Contudo, o legislador estatutário não consente a apresentação de listas separadas no que 

respeita aos professores de carreira.  

 

Como tal, por força do princípio da legalidade previsto no n.º 1 do artigo 3.º do Código do 

Procedimento Administrativo18 entende-se que não é possível adotar a referida solução. 

 

Em alternativa, a Lista B considera que a representatividade dos especialistas deveria ser 

garantida pela lista que os integra, a significar que, após aplicação do método de Hondt, a 

distribuição de mandatos devia iniciar-se pelos professores com título de especialista, que no 

caso apenas constam da Lista A. 

 

Acontece que, mesmo admitindo a possibilidade de não existirem professores com título de 

especialista em número suficiente, o legislador estatutário não deixou de aplicar a regra do 

método de Hondt, nem estabeleceu qualquer regra especial de distribuição dos lugares dentro 

das listas. 

 

Verifica-se que as normas regulamentares aplicáveis ao presente processo eleitoral e vigentes 

para os demais órgãos eletivos do Instituto Politécnico de Leiria, em linha com as regras das 

eleições políticas, determinam que, após a aplicação do método de Hondt, a distribuição de 

lugares dentro das listas se faz de acordo com a ordem de precedência na lista. 

 

Nesse enquadramento, o legislador estatutário e regulamentar transpôs expressamente para as 

eleições dos órgãos do Instituto Politécnico de Leiria as regras das eleições políticas, 

concretamente, que a eleição se faz por listas, aplicando-se à atribuição de mandatos o método 

de representação proporcional, no caso o método de Hondt, conjugado com a regra de 

distribuição de lugares nas listas acima referida. 

 

Nas eleições políticas, a organização das listas está sob a égide do princípio da liberdade, 

enquanto princípio constitucional de direito eleitoral. Nas palavras de Jorge Miranda19: 

 

                                                 
18 “1 - Os órgãos da Administração Pública devem atuar em obediência à lei e ao direito, dentro dos limites dos poderes 
que lhes forem conferidos e em conformidade com os respetivos fins.”  
A propósito do princípio da legalidade ensina Freitas do Amaral in Curso de Direito Administrativo, Vol. II, 2016, 3.ª 
Edição, p. 40: “na conceção mais recente do princípio da legalidade a lei não é apenas um limite à atuação da 
Administração: é também fundamento da ação administrativa. Quer isto dizer que, hoje em dia, não há um “poder 
livre” de a Administração fazer o que bem entender, salvo quando a lei lho proibir; pelo contrário, vigora a regra de 
que a Administração só pode fazer aquilo que a lei lhe permitir que faça.”. 
19 In Direito Eleitoral, 2.ª Edição, Almedina, 2021, p. 117.   
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 “I – O princípio da liberdade – enquanto liberdade dos cidadãos – assimila-se à ideia e ao valor de 

democracia representativa pluralista e liberal em Estado de Direito democrático [arts. 2.º, 9.º, alínea 

b), 18.º, 19.º e 24.º e segs.].”. 

 

Ainda o mesmo autor20 refere: 

 

“XI – A liberdade eleitoral manifesta-se na decisão ou iniciativa de candidatura, na propaganda e na 

votação. É liberdade de candidatura, liberdade das candidaturas na campanha eleitoral (abrangendo 

os apoiantes e os cidadãos em geral) e liberdade de sufrágio (liberdade de eleitores frente aos vários 

candidatos). 

Quanto aos candidatos, envolve: 

1º) A liberdade de se candidatar, sem dependência de qualquer autorização, designadamente do 

superior hierárquico; 

2º) A liberdade de aceitar ou não a propositura; 

3º) A liberdade de desistir da candidatura (cfr. artigo 126.º, n.º 3, que revela princípio geral). 

Quanto aos proponentes, a liberdade compreende: 

1º) A liberdade de formação e de organização de entidades com direito de propositura – o que se 

correlaciona com a liberdade de criação de partidos políticos, sobretudo quando a estes seja reservada 

a propositura; 

2º) A liberdade de decisão de candidatura, de propor ou não candidatos – embora a lei possa tomá-la 

como ónus quanto aos partidos, por incumbir aos partidos concorrer para a formação da vontade 

popular (artigos 10.º, n.º 2, e 51.º, n.º 1); 

3º) A liberdade de escolha dos candidatos a propor; 

4º) A liberdade de retirar a candidatura (o que implica, no entanto, um acordo de vontades com os 

candidatos propostos, simétrico do acordo de propositura de candidaturas). 

Quanto aos cidadãos em geral, implica: 

1º) A liberdade de apoiar ou não esta ou aquela candidatura, ou de não apoiar nenhuma; 

2º) A liberdade de sufrágio em sentido estrito.”. 

 

O n.º 2 do artigo 68.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Leiria e o artigo 10.º do RECTC 

acolhem este princípio de liberdade e autonomia na organização das listas. 

 

Conforme resulta do n.º 4 do artigo 10.º do RECTC, a ordenação das listas, que é da exclusiva 

responsabilidade das mesmas, releva não só para efeitos de distribuição dos mandatos 

atribuídos às listas, apurados segundo o método de Hondt, mas também para as situações de 

substituição e desistência de candidatos no decurso do processo eleitoral (cf. artigo 12.º do 

RECTC) e, posteriormente, para substituição de membros do órgão.  

 

Na presente eleição, bem como nas demais Escolas, encontra-se previsto que a regra de 

distribuição de mandatos, dentro das listas, por ordem de precedência, pode, eventualmente, 

sofrer um desvio, mas apenas no momento final de apuramento da atribuição de mandatos, 

                                                 
20 In Os princípios constitucionais gerais do Direito eleitoral português in Revista Publicum, 
Rio de Janeiro, v. 4, n. 2, 2018, p. 54-72, https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/publicum/article/view/35531  
 

https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/publicum/article/view/35531
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face à necessidade de garantir a representatividade mínima dos professores com título de 

especialista, conforme exigido pelo legislador no n.º 2 do artigo 68.º. 

 

Tal desvio corresponde à previsão da alínea b) do n.º 7 da parte II do Despacho n.º 20/2022, de 

14.11, em que se reserva a atribuição dos últimos mandatos, dentro da lista a que pertencem 

por força do método de Hondt, aos professores com título de especialista, ainda que 

posicionados em lugar inferior. 

 

A solução que se acaba de referir constitui um mecanismo de última linha que dá primazia ao 

funcionamento pleno do processo eleitoral, até ao momento em que se verifica que o seu curso 

normal não permite garantir o mínimo de representação dos professores com título de 

especialista, como previsto no n.º 2 do artigo 68.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de 

Leiria.  

 

Trata-se de uma solução funcionalizada a garantir o respeito pelo n.º 2 do artigo 68.º dos 

Estatutos e que não põe em causa o princípio da democraticidade e da participação, bem como, 

o  princípio da proporcionalidade, previsto no artigo 266.º da Constituição e concretizado no 

artigo 7.º do Código do Procedimento Administrativo21, não se afigurando, por isso, tratar-se de 

uma solução inconstitucional ou ilegal. 

 

De notar que a solução apresentada pela Lista B, de atribuição de mandatos aos especialistas 

em primeiro lugar, não garante uma solução geral e abstrata suscetível de aplicação futura, dado 

que bastava que a Lista A tivesse obtido um número de mandatos inferior a quatro para que se 

tivesse que passar para a eleição plurinominal para eleição dos professores com o título de 

especialista. 

 

Em face do exposto, entende-se que o quadro legal vigente, conjugado com o princípio da 

legalidade, não permite diferente interpretação, razão pela qual se considera que a reclamação 

deve ser indeferida.  

 

À consideração de V. Exa.     

 

 

(Diretora) 

                                                 
21 “1 - Na prossecução do interesse público, a Administração Pública deve adotar os comportamentos adequados aos 
fins prosseguidos 
2 - As decisões da Administração que colidam com direitos subjetivos ou interesses legalmente protegidos dos 
particulares só podem afetar essas posições na medida do necessário e em termos proporcionais aos objetivos a 
realizar.”.  
A propósito do princípio da proporcionalidade ensina Freitas do Amaral in Curso de Direito Administrativo, Vol. II, 
2016, 3.ª Edição, p. 113: “O «princípio da proporcionalidade» é o princípio segundo o qual a limitação de bens ou 
interesses privados por atos dos poderes públicos deve ser adequada e necessária aos fins concretos que tais atos 
prosseguem, bem como tolerável quando confrontada com aqueles fins.”. 
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